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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118 /2025 

Declaramos que entre os dias 25 e 30 de setembro de 2025, foram realizadas as avaliações da solução apresentada pela licitante R3GED 

GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 21.268.622/0001-75, e após análise, deliberação, e ajustes inclusive quanto aos 
quantitativos do “modelo” que consta anexo ao TR/Edital em especial ao item 3.6 onde 90% de 51 é 46 e não 40, trazemos ao conhecimento do 
PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO e demais interessados, as conclusões alcançadas de avaliação técnica, conforme pontuação a seguir:  

FASE 2 – FUNCIONALIDADES E REQUISITOS TÉCNICOS DOS SOFTWARES  

ITEM SOFTWARE 

ATENDE 

JUSTIFICATIVAS QUANT. 

TOTAL DE 
ITENS 

QUANT. MÍNIMA 

DE ITENS A 
SEREM 
ATENDIDOS 90% 

QUANT. DE 

ITENS 
ATENDIDOS 

3.1 CONTABILIDADE PÚBLICA 109 98 109 - 

3.2 PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO 
58 52 58 - 

3.3 TESOURARIA 

170 153 169 

Item 105 - não foi demonstrado atendimento 

pleno com inclusão simultânea (várias ao 
mesmo tempo) mas sim individual por “ficha” 
(uma por vez), no ambiente RPPS a 

arrecadação da receita patronal não 
consegue registrar a máscara da receita 
patronal e a máscara da taxa de 

administração, precisa fazer arrecadações 
separadas. 

3.4 PATRIMONIO 53 48 53 - 

3.5 COMPRAS E LICITAÇÃO E 
CONTRATOS 

146 131 146 - 

3.6 PREGÃO ELETRÔNICO 
51 46 50 

Item 7 – não demonstrou atender 

integralmente o item 

3.7 ALMOXARIFADO 62 56 62 - 

3.8 FROTAS 42 38 42 - 

3.9 PORTAL TRANSPARENCIA 54 49 53 Item 17 – não foi demonstrado as despesas 
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FASE 2 – FUNCIONALIDADES E REQUISITOS TÉCNICOS DOS SOFTWARES  

ITEM SOFTWARE 

ATENDE 

JUSTIFICATIVAS QUANT. 
TOTAL DE 

ITENS 

QUANT. MÍNIMA 
DE ITENS A 

SEREM 
ATENDIDOS 90% 

QUANT. DE 
ITENS 

ATENDIDOS 

por diária por servidor, e sim no geral. 

3.10 RECURSOS HUMANOS  
211 190 202 

Item 39 – não tem FGTS 

Itens 179 a 186 – não foi demonstrado 

3.11 TRIBUTÁRIO  183 165 183 - 

3.12 NOTA FISCAL ELETRÔNICA 54 49 54 - 

3.13 GESTÃO MUNICIPAL (B. I. 
BUSINESS INTELIGENCE) 74 67 68 

Itens 7, 8 e 38- não foi demonstrado 

Itens 57, 58 e 71 – não atendidos 

3.14 APLICATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO 

30 27 30 - 

3.15 TERCEIRO SETOR 9 8 9 - 

3.16 CONTROLE DE CUSTO 18 16 18 - 

3.17 APLICATIVO CIDADÃO 23 21 23 - 

3.18 CEMITÉRIO 

14 12 12 

Item 3 – Não foi apresentado controle 
estatístico. 

Item 12 – Não foram demonstrados os 

relatórios estatísticos. 

3.19 CONTROLE INTERNO 11 10 11 - 

3.20 LGPD 

58 52 53 

Item 8 – não tem a funcionalidade 

Item 28 – não demonstrou a origem 

Itens 31 e 32 – não demonstrou o registro de 
origem 

Item 45 – não tem a funcionalidade 

3.21 SPEDFISCAL 32 29 32 - 

3.22 MAPA DE OBRAS 

35 31 29 

Item 2 – Não foi demonstrado de forma clara 
o atendimento integral do item. 

Item 15 – Não foi demonstrada a sincronia 
com o banco de dados. 

Item 16 – Não foi apresentado verificações 
de validação de dados para informações 
incorretas. 

Item 24 – Não demonstrou busca por bairro. 

Item 25 – Não demonstrou busca por valor 

Item 32 – O mapa não se limitava a extensão 

territorial do município, mas sim trazia o 
mapa mundi inteiro. 

3.23 GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE 
PROCESSOS DIGITAIS 

(ASSINATURA DIGITAL) 

104 93 102 
Item 84 – não tem a funcionalidade 

Item 87 – não demonstrou a funcionalidade 

QUANTIDADE TOTAL 1.601 1.441 1.568   

(%) TOTAL 100% 90% 97,93%   
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PONTUAÇÃO AFERIDA: 1.568 pontos, sendo 97,93% atendidos no geral. 

(   ) Declaramos que a solução aqui avaliada, ATENDE às especificações técnicas previstas no Edital, e está apta. 

( X ) Declaramos que a solução aqui avaliada, NÃO ATENDE às especificações técnicas previstas no Edital, portanto é considerada não apta, 
devendo a licitante ser desclassificada. Esclarecemos que muito embora no geral a licitante tenha superado 90% de atendimento, a 

desclassificação se aplica por força do determinado no item 1.20 do “ANEXO I – Termo de Referência - Prova de Conceito (Proof of Concept – 
PoC)” sendo considerado que a empresa não atingiu o mínimo de 90% do módulo referente ao item 3.22.  

Alexandre Gustavo Riva Périco 

Presidente da Comissão  

Membros: 

Alair Souza da Penha        Flávio Gomes Silva        Rogério Dumont Silva Ferreira      Murilo Faustino Rodrigues 

Daniel Leiria de Carvalho        Paula de Sousa Polini      Neli Stragliotto Maciel Elisa         Naedi Ozório Vieira 

Elisângela Lima de Moura Insfran        Adriana da Costa Marques        Leandro dos Santos Silveira         

Carolina Bortolotto Machado      Ricardo Valério da Silva     Guilherme Silvesso Silva    Caroline Lopes Corrêa 

HOMOLOGAÇÃO 

PARECER FINAL - JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Número da Parceria: 005/2024 Tipo de Parceria: Termo de Contribuição Período de Vigência: abril a agosto/2024 

Nome da Organização: Associação da Comunidade Negra Rural Quilombola de Furnas dos Baianos 

CNPJ: 07.005.221/0001-00 Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: repasse de recursos financeiros, a título de contribuição financeira, a fim de auxiliar com repasse de recurso financeiro para custear 
despesas para conclusão da obra de construção da sala de informática e banheiros, bem como aquisição de material para cerca telada e porteira 
a serem instalados na sede da associação, objetivando atender a comunidade quilombola, conforme plano de trabalho.  

Valor total do Repasse: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Com fundamento na análise da eficácia e efetividade do cumprimento do objetivo, bem como a análise da prestação de contas conclui-se pela: 

(  ) regularidade; 

(x) regularidade com ressalvas; 

(  ) irregularidade da prestação de contas, pelo motivo abaixo indicado: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

Ressalvamos que se constatou a ausência de três cotações de preços conforme exigido na Cláusula 9.2 do Termo de Contribuição nº 005/2024, 

sendo justificado que se utilizaram dos valores cotados para a formalização do termo em março de 2024, para as despesas referentes às notas 
fiscais, abaixo relacionadas: 

• NFS-e nº 194754, em nome de Sertão Coml Equipamentos LTDA; 

• NFS-e nº 4.076, em nome de Marmores Exoticos LTDA; 

• NFS-e nº 194779, em nome de Sertão Coml Equipamentos LTDA; 

• NFC-e nº 16.912, em nome de Chaves Junior CIA LTDA - EPP; 

• NFS-e nº 36, em nome de Alex Paiva de Avila Marcenaria; 

• NFS-e nº 25796, em nome de Comtelas Comércio e Industria de Telas LTDA; 

• NFS-e nº 2.825, em nome de D H Moya Dionisio ME; 

• NFS-e nº 89, em nome de Luiz Felipe Andrade da Silva; 

• NFS-e nº 38, em nome de Alex Paiva de Avila Marcenaria; 

• NFS-e nº 16.978, em nome de Chaves Junior CIA LTDA – EPP; 

• NFS-e nº 102.482, em nome de Wanderson S Galvao ME; 

• NFS-e nº 91, em nome de Luiz Felipe Andrade da Silva; 
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• NFS-e nº 6.667, em nome de Casa dos Parafusos Pantaneira; 

• NFS-e nº 196560, em nome de Sertão Coml Equipamentos LTDA; 

• NFS-e nº 17.213, em nome de Chaves Junior CIA LTDA – EPP; 

• NFS-e nº 49, em nome de Alex Paiva de Avila Marcenaria; 

• NFS-e nº 88, em nome de Jatoba Materiais de Construções LTDA; 

 

Ante o exposto, ADVERTIMOS à entidade Associação da Comunidade Negra Rural Quilombola de Furnas dos Baianos para que, em 
possíveis parcerias futuras, atente-se para as obrigações constantes do termo de parceria, a fim de que cumpra-o integralmente. 

Data: 19/12/2024. Responsável pela unidade gestora: 

 

 

 

Rosemary Bruno Bossay Candia  

 

HOMOLOGAÇÃO 

PARECER FINAL - JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Número da Parceria: 003/2024 Tipo de Parceria: Termo de Fomento Período de Vigência: março a 

dezembro/2024 

Nome da Organização: Associação Benemérita Avivamento de Deus 

CNPJ: 12.971.062/0001-20 Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: recursos financeiros para potencializar através das oficinas de balé e karatê buscando melhor desenvolvimento de habilidades, melhoria 
na qualidade de vida e relacionamento familiar, aumento da autoestima implícita e da sociabilidade e melhor desempenho sócio pedagógico, 
conforme detalhado no plano de trabalho. 

Valor total do Repasse: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Com fundamento na análise da eficácia e efetividade do cumprimento do objetivo, bem como a análise da prestação de contas conclui-se pela: 

(x) regularidade; 

( ) regularidade com ressalvas; 

(  ) irregularidade da prestação de contas, pelo motivo abaixo indicado: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

Data: 10/03/2025. Responsável pela unidade gestora: 

 

 

Clériton Alvarenga Ferreira  
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HOMOLOGAÇÃO 

PARECER FINAL - JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Número da Parceria: 003/2024 Tipo de Parceria: Termo de 

Colaboração 

Período de Vigência: março de 2024 até abril 2025 

Nome da Organização: Associação Pestalozzi de Aquidauana 

CNPJ: 15.465.305/0001-46 Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: Colaborar com recursos financeiros que foram arrecadados na declaração de imposto de renda pessoa física 2023 e doados para a  
Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

Valor total do Repasse: R$ 39.553,48 (trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos). 

Com fundamento na análise da eficácia e efetividade do cumprimento do objetivo, bem como a análise da prestação de contas conclui-se pela: 

 

( x ) regularidade; 

(  ) regularidade com ressalvas; 

(  ) irregularidade da prestação de contas, pelo motivo abaixo indicado: 

 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

 

Data: 11/02/2025 Responsável pela unidade gestora: 

 

 

Clériton Alvarenga Ferreira 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº  

176/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de serviços advocatícios especializados  para prestação 
de serviços de assessoria técnica e jurídica na área de Direito Econômico e Regulatório, em especial para compensação  financeira em razão de 
exploração de recursos minerais, pela afetação de lavra mineral no Município - CFEM - inicialmente sob égide da Lei nº 8.876/94 e da Lei nº 

13.575/17 e alterações posteriores, por meio de acompanhamento e propositura de medidas  administrativas e judiciais cabíveis , visando o 
incremento de receita a este Município de Aquidauana/MS, com fundamento no artigo 25, inciso II c/c o artigo 13, inciso V, da Lei 8666/1993 e art. 
1º, da Lei 14.039/2020. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 15/09/2025 e término em 14/09/2026 do Contrato Administrativo n° 
176/2023.   

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

O valor global do presente contrato ficará em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 09 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Rep. Iuri do Lago Nogueira Cavalcante Reis. 

CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO – 007/2025 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Aquidauana- CMEA, Professor José Ramão Marinho, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Redação da Lei Municipal Nº 2010/2006 e Regimento Interno de 25/01/2021, CONVOCA todos os CONSELHEIROS para 
realização de   REUNIÃO ORDINÁRIA, NO MÊS DE OUTUBRO, no dia 09/10/2025, às 14h, na sala dos conselhos da Secretaria Municipal de 
Educação de Aquidauana – SEMED, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, nº700, Vila Cidade Nova – Aquidauana – MS. 

PAUTA: 

-Deliberação CMEA Nº001/2025-que DISPÔE SOBRE A ORGANIZAÇÂO, CREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÂO DE FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÂO INFANTIL NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE AQUIDAUANA/MS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

- Informes Gerais. 

Sem mais para o momento, 

Profº José Ramão Marinho 

Presidente do Conselho de Educação de Aquidauana-CMEA 
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TERMO DE CREDENCIAMETO 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL N.º 04/2025 

Os membros do Conselho Fiscal do Sindicato dos Servidores da Prefeitura e Câmara de Aquidauana – SINPRECAM - abaixo firmados, no 
cumprimento de suas obrigações legais e estatutárias, reuniram-se, no dia 4 de julho de 2025, às 14:00 horas, juntamente, com o Tesoureiro 
Geral, Senhor Lindinaldo João da Costa, e com a Presidente, Senhora Juciene Ribeiro Soares Albuquerque, Resolução n.º 

03/2024/DIRETORIACENTRALSINPRECAM, para proceder a análise de documentos de receitas e despesas do SINPRECAM no período de: 

ABRIL A JUNHO/2025 

Após cuidadosa análise, de todas as peças, que compõem o Balancete, verificou-se a exatidão dos documentos fiscais, financeiros e contábeis, 

lançados e arquivados de forma organizada e não foram encontradas irregularidades e  APROVAM AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
MESES DE ABRIL A JUNHO/2025 

 

 

 

TEREZINHA VILAZANTE 

Presidente  

 

 

KÁTIA DOS SANTOS ALVES BOTELHO 

Vice Presidente 

 

 

ELIZABETE ROBERTO 

Secretária 

 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL N.º 05/2025 

Os membros do Conselho Fiscal do Sindicato dos Servidores da Prefeitura e Câmara de Aquidauana – SINPRECAM - abaixo firmados, no 

cumprimento de suas obrigações legais e estatutárias, reuniram-se, no dia 7 de outubro de 2025, às 16:30 horas, juntamente, com o Tesoureiro 
Geral, Senhor Lindinaldo João da Costa, e com a Presidente, Senhora Juciene Ribeiro Soares Albuquerque, Resolução n.º 
03/2024/DIRETORIACENTRALSINPRECAM, para proceder a análise de documentos de receitas e despesas do SINPRECAM no período de: 

JULHO A SETEMBRO/2025 

Após cuidadosa análise, de todas as peças, que compõem o Balancete, verificou-se a exatidão dos documentos fiscais, financeiros e contábeis, 
lançados e arquivados de forma organizada e não foram encontradas irregularidades e  APROVAM AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 

MESES DE JULHO A SETEMBRO/2025 

 

 

 

TEREZINHA VILAZANTE 

Presidente  

 

 

KÁTIA DOS SANTOS ALVES BOTELHO 

Vice Presidente 

 

 

ELIZABETE ROBERTO 

Secretária 
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AQUIDAUANA PREV 

CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO Nº 008/2025 

A CONSELHEIRA PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

AQUIDAUANA – AQUIDAUANA PREV – NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DO ART.34, § 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 111/2023,  

CONVOCA todos os CONSELHEIROS para a realização da REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO MÊS DE 

SETEMBRO, ADIADA a reunião do dia 26/09/2025 (sexta-feira) para o dia 15/10/2025, quarta-feira às 

08h00min na sede do AQUIDAUANA PREV, sito a Rua Marechal Mallet, 353, Centro, com a seguinte pauta: 

➢ Balancete Mensal de Agosto/2025; 

➢ Ciência e Analise dos Processos de Compra do Mês de Agosto/2025; 

➢ Processos de Aposentadorias e pensões concedidas em Agosto/2025 (Se houver); 

➢ Repasses das Guias de Recolhimento da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de Aquidauana de Mês de 

Agosto/2025; 

➢ Custeio da Folha de Pagamento do RPPS de Mês de Agosto/2025; 

➢ Gastos e Arrecadação da taxa de Administração em Agosto/2025; 

➢ Relatório de Investimentos da rentabilidade Mês de Agosto/2025; 

➢ Outros assuntos (se houver). 

AQUIDAUANA – MS, 08 DE OUTUBRO DE 2025.ÇÃOO 

ELIZABETH ORTIZ 

Conselheira Presidente do Conselho Fiscal 
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